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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º -  0424//2025.


	Projeto de Lei n.º 00311/2025
Autor: Vereador Rodrigo Farah
Ementa: “Dispõe sobre a obrigatoriedade de identificação visível nos postes instalados em vias públicas do Município de Niterói, e altera a Lei Municipal nº 3.988, de 9 de abril de 2025.” 


	Relator: Vereador Beto da Pipa


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, que visa estabelecer a obrigatoriedade de que concessionárias de serviços públicos, empresas autorizadas e demais responsáveis pela instalação de postes em vias públicas de Niterói fixem identificação visível em cada estrutura.

 A proposta define conteúdo mínimo da etiqueta (nome do responsável, código vinculado ao cadastro georreferenciado municipal e canal de contato), prazos de adequação, possibilidade de regulamentação técnica pela ABNT ou pela SECONSER e alteração da Lei Municipal nº 3.988/2025 para inclusão da obrigação em seu rol de deveres.

O autor justifica a iniciativa como medida de transparência, segurança urbana e eficiência na fiscalização, ressaltando que a identificação permitirá ao poder público e à população rastrear responsabilidades em casos de acidentes, irregularidades ou abandono.

Lido na sessão Plenária o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de proferir parecer, conforme o artigo 87 do Regimento Interno.
	II – Voto do Relator


Observa-se a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, qual seja, a de Projeto de Lei, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva.  
Em relação ao seu mérito e escopo, tem respaldo constitucional, onde de plano, descarta-se qualquer vício ou mácula ao projeto em epígrafe, que possa configurar vício material.

Com relação à competência do Município para legislar a cerca da matéria, salienta-se que a República Federativa do Brasil caracteriza-se essencialmente pela repartição de competências entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios, dotados de autonomia política, administrativa e financeira, desfrutando competência legislativa própria, respeitados os limites materiais estampados no ordenamento jurídico.

A regra básica para a delimitação da competência do Município está consagrada no do art. 30 da referida Carta brasileira, precisamente nos incisos I e II do artigo supra citado, a chamada competência legislativa sobre assuntos de interesses locais, que reserva ao Município as matérias não enquadradas no campo privativo da União nem do Estado, incluindo-se neste campo de atribuições, por conseguinte, a organização, utilização e alienação dos bens públicos municipais. 

A obrigatoriedade de identificação dos postes diz respeito diretamente ao ordenamento urbano, segurança e fiscalização de bens de uso comum do povo, matérias de interesse local inequívoco. Não há invasão de competência privativa da União (art. 22, CF), uma vez que não se trata de regulação técnica de telecomunicações ou energia elétrica, mas de gestão do espaço público municipal. 

A proposição não cria nem estrutura órgãos da Administração Pública, nem dispõe sobre regime jurídico de servidores, matérias de iniciativa reservada ao Chefe do Executivo (art. 61, §1º, II, CF/88, c/c art. 49 da Lei Orgânica Municipal). Trata-se de norma geral de polícia administrativa urbana, de iniciativa parlamentar legítima.

A Lei Municipal nº 3.988/2025 já prevê obrigações às concessionárias e autorizadas, como o cadastramento georreferenciado e a remoção de equipamentos em desuso. O projeto ora analisado apenas complementa tais deveres, de forma harmônica e sistemática, ao incluir no artigo 6º o inciso XXVI da referida lei a obrigação de identificação visual nos postes.

A medida encontra respaldo em princípios gerais do Direito Administrativo, como: Legalidade, por estabelecer obrigação específica e clara; eficiência, ao facilitar a fiscalização e reduzir custos com identificação e responsabilização; transparência e Publicidade, valores ligados à boa governança e ao controle social; segurança jurídica, ao prever prazos de adequação e regulamentação técnica subsidiária, evitando lacunas.

Não se vislumbra afronta a direitos fundamentais ou imposição desproporcional às concessionárias, uma vez que os encargos decorrem do exercício regular de atividades em espaço público.

Insta salientar, que a seu turno, nos termos do artigo 12, combinado com o artigo 38 da Lei Orgânica Municipal, cabe a Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre todas as matérias de competência do Município e tudo quanto diga respeito ao interesse local e ao bem-estar de sua população. 
No que diz respeito aos aspectos de juridicidade e técnica legislativa, cremos que a proposição não merece reparo, estando em perfeita consonância com a Lei Complementar 95/98, que dispõe sobre que o processo legislativo.

Em vista do exposto, o Projeto de Lei em análise, está amparado pela legalidade, constitucionalidade e boa técnica legislativa, possuindo assim, parecer favorável deste relator, sem prejuízo de Emendas.
	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe, opinando ainda, pela continuidade do trâmite legislativo nas devidas comissões competentes, sem prejuízo de Emendas.

Sala da Comissão, 19 de agosto de 2025.
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